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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº 593/2021

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:

 

EXONERAR, DANILLA FERNANDA FERREIRA BARROS, do cargo de Gestão Direção e 
Assessoramento, Coordenador Técnico de Enfermagem do HPSMC, Símbolo CGDA 7, 
na Secretaria Municipal de Saúde, à partir de 17/03/2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de Março de 2021.

 

 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 579/2021

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 

NOMEAR, RAINNY PRADO BEZERRA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico de Aquisições, Simbologia CGDA 7, na 
Secretaria Municipal Educação, à partir de 15/03/2021.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de Março de 2021.

 

 

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão
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Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Comissão Permanente de Licitações

Homologação de Resultado

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2021/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094.348/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, neste ato representado pelo sua 
PREGOEIRA OFICIAL, vem a público divulgar o RESULTADO do Pregão Eletrônico 
nº 007/2021/PMC, tendo como objeto “Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de “kit alimentação”, sob 
demanda, aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, em razão da suspensão 
das aulas ocasionadas pela pandemia do Coronavírus (Covid-19), como medida 
de enfrentamento a vulnerabilidade social dos alunos e a situação de emergência 
existente em Cuiabá/MT”. 

{ }

{ } Neste ato, também, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, no uso de suas 
atribuições ADJUDICA E HOMOLOGA a adjudicação, nos termos do artigo 4º, XXII, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, conforme se apresenta abaixo:

LOTE ÚNICO

EMPRESA VENCEDORA: COMERCIAL ARENA SUTIL EIRELI – CNPJ: 21.207.506/0001-46

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE 
COMPORÃO O KIT ALIMENTAÇÃO QTDE. MARCA VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1

ARROZ (5KG) –- CÓDIGO TCE 3989-6 - 
ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO E 
FINO, GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, 
CONTENDO 5 QUILOS CÓDIGO TCE 3989-6

240.000 GRANBELLE R$ 19,00 R$ 
4.560.000,00

2

FEIJÃO (1KG) – COD. TCE 216889-
8 - FEIJÃO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA DE 
15%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES ISENTO DE MISTURAS DE 
OUTRAS ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
COM 1KG E EMBALAGEM PLÁSTICA 
SECUNDARIA COM 30KG 

240.000 GRANREAL R$ 5,70 R$ 
1.638.000,00

3

ÓLEO (900ML) – COD. TCE 153414-9 - ÓLEO 
COMESTÍVEL - DE SOJA, OBTIDO DA SOJA, 
SEM COLESTEROL E SEM ADITIVO, ISENTO 
DE RANÇO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 900 
ML

240.000 LIZA R$ 6,80 R$ 
1.632.000,00

4

MACARRÃO ESPAGUETE (500G) – COD. 
TCE 174813-0 MASSA ALIMENTÍCIA 
- TIPO ESPAGUETE SECA E FRESCA, 
FORMATO FINO, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, VITAMINADO, ISENTA 
DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES 
E PARASITAS, ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO 
COM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, COM 
SELO DA ABIMA

240.000 DALLAS R$ 2,90 R$ 696.000,00

5

LEITE INTEGRAL UHT - TETRA PACK 
INDIVIDUAL - 1L COD. TCE 122516-2 
EMBALAGEM TETRA PACK INDIVIDUAL, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE DE 1 LITRO

240.000 NENE R$ 3,60 R$ 864.000,00

6

BISCOITO DOCE – COD 131444-0 – 
SEM RECHEIO; TIPO MAISENA A BASE 
DE FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, ESTABILIZANTE 
LECITINA, FERMENTO QUÍMICO 
(BICABORNATO DE SÓDIO), ACIDULANTE 
DE ÁCIDO LÁCTICO, E AROMATIZANTE; 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, 
FUNGOS OU PARASITAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; PACOTE DE 400G. 

240.000 MARILAN R$ 3,90 R$ 936.000,00

7

FARINHA DE MANDIOCA (1KG) – COD. 
TCE 132487-0 FARINHA DE MANDIOCA - 
CRUA, BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO

240.000 JANGADA R$ 4,50 R$ 
1.080.000,00

8

SABÃO EM BARRA (3 UND) – COD. 
TCE 151483-0 SABÃO EM BARRA - 
COMPOSIÇÃO BÁSICA CARBONATO DE 
SÓDIO, CORANTE CARBONATO DE CÁLCIO, 
ESPECIFICAÇÕES CORANTE E ÁGUA, 
COMUM, NA COR AMARELA, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO

240.000 TOP R$ 4,50 R$ 
1.080.000,00

9

SABONETE (1 UND) – COD. TCE 23504-
0 SABONETE - EM TABLETE, SUAVE (PH 
ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE 
CORPORAL, 90 GRAMAS

240.000 MOTIVOS R$ 1,14 R$ 273.600,00

TOTAL R$ 
12.489.600,00

Cuiabá, 17 de março de 2021.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação - SME

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2021/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056.890/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, neste ato representado pelo sua PREGOEIRA 
OFICIAL, vem a público divulgar o Fracasso do LOTE 02 do Pregão Eletrônico nº 
006/2021/PMC, tendo como objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (ÁLCOOL, DISPENSER, LUVA CIRÚRGICA 
E MÁSCARA CIRÚRGICA), PARA COMBATER O CONTAGIO E A PROLIFERAÇÃO DA 
PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL

Cuiabá, 17 de março de 2021.

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2020 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
neste ato representado pelo seu Secretário, Senhor Juares Silveira Samaniego e, de 
outro lado, a empresa ECOSSISTEMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 80.182.447/0001-68, neste ato representado por sua representante 
legal Senhora Gisele Cristina Sessegolo, tem entre si justo e avençado o presente 
Aditivo. OBJETO: 1.1 Consiste na prorrogação de prazo do Contrato, por mais 06 
(seis) meses, passando a viger a partir de 13 de fevereiro de 2021 a 13 de agosto 
de 2021. AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no 
Processo Administrativo nº 010.384/2020, vinculado ao Contrato nº 058/2020/PMC, 
oriundo Tomada de Preço nº 011/2019, que tem por objeto “pessoa jurídica para 
serviços de estudos de avaliação ecológica rápida, com produção de cartas referente 
ao diagnóstico da APA Aricá-Açú, em escala 1:100.000, com produção de documento 
final referente ao plano de manejo da unidade, especificados nos itens do edital e seus 
anexos para atender as demandas através do Fundo Municipal de Meio Ambiente, sob 
supervisão da SMADES.”, com respaldo no Parecer Jurídico nº 072-A/PCP/PGM/2021, 
e amparado legalmente nos artigos 57, §1º II da Lei nº. 8666/93. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 346/2019 -  PARTES: Município 
de Cuiabá, através da EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS 
- LIMPURB, neste ato representado por seu Secretário Sr. Anderson Carvalho de 
Matos, doravante denominado LOCATÁRIO e, do outro lado o Senhor MARCUS CÉSAR 
MESQUITA, doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e avençado o presente 
Aditivo. OBJETO: 1.1Consiste na prorrogação de prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, passando a viger a partir de 20 de agosto de 2020 a 20 de agosto de 2021.

1.2 Alteração da Cláusula Décima Primeira – Da Dotação Orçamentária:

ONDE SE LÊ:

Unidade Orçamentária: 27101

Órgão: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Projeto Atividade: 2001

Natureza da Despesa: 33.90.36

Fonte: 100

LEIA SE:

Unidade Orçamentária: 26601

Projeto Atividade: 2122

Natureza da Despesa: 33.90.39

Fonte: 100

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 058.033/2020, vinculado ao Contrato nº 346/2019 e ao DISPENSA 
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DE LICITAÇÃO N° 41/2019, que tem por objeto a “locação do imóvel comercial, situado 
na Avenida Dante Martins de Oliveira, nº 2273, de propriedade do locador, com todas 
as benfeitorias nele existentes, tendo sua área total de 28.574.86 m²”, com respaldo 
no Parecer Jurídico anexo aos autos, e amparado legalmente na clausula quinta do 
contrato e no artigo 65 e §8° da Lei nº 8.666/93. 

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 170/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.007.210/2021-1 
e Análise Técnica178/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) VASTIR DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), Matrícula 1553675, da 
Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 26/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 03 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 153/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.012593/2021-1 
e Análise Técnica211/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SAÚDE, Matrícula 4007651, da Classe D para Classe 
E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 
369/2014;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 09/02/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 10 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 152/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.004.091/2021-1 
Análise Técnica120/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) DINALVA NELIAN DE FRANCA 
CAMPOS, ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 
1009769, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 15/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 151/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.006.020/2021-1 
e Análise Técnica151/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DA SILVA, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), Matrícula 
1000192, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 22/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 150/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.006.892/2021-1 
e Análise Técnica113/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARIA IRACI VENTURA 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), 
Matrícula 1000798, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 25/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 149/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos - Processo nº 00.005.671/2021-1 
e 158/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) WALDEMIR RODRIGUES DE 
MATOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), Matrícula 
1000691, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 21/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 148/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
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delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.004.238/2021-1 
e Análise Técnica124/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) VALDECY BATISTA CADIDE, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), Matrícula 
1000412, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 18/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 147/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.006.005/2021-1 
e Análise Técnica156/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) PAULO SERGIO MESSIAS 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), 
Matrícula 1000701, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 22/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 146/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.009.232/2021-1 
e Análise Técnica146/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) LOURIVAL COSTA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4047591, da Classe B para Classe C, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 
409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 29/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 145/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.000.592/2021-1 
e Análise Técnica161/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) SELMA MARIA DE MAGALHAES, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 1000297, da Classe D para Classe E, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 

409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 20/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 144/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.005.667/2021-1 
e Análise Técnica157/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) DRIELLE VENANCIO BIGNARDE, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4040589, da Classe B para Classe C, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 
409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 21/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 143/EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.005.002/2021-1 
e Análise Técnica144/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARTA CRISTINA CRUZ DA 
SILVA, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4007711, da Classe D para Classe 
E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 
409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 21/01/2016.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 142EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.000.726/2021-1 
e Análise Técnica142/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) SILVIA CORREA RAMOS 
RIBEIRO, ocupante do cargo de MÉDICO, Matrícula 4869291, da Classe B para Classe 
C, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 
200/2009;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 06/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA
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Secretária Municipal de Saúde

 

PORTARIA SMS Nº 14/1EC/CERAGP/2021

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo nº 00.001.645/2021-1 
e Análise Técnica141/EC/CERAGP/SMS/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JANAINA VIEIRA HADDAD, 
ocupante do cargo de MÉDICO, Matrícula 4867515, da Classe A para Classe B, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Complementar nº 200/2009;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 08/01/2021.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá-MT, 16 de Março de 
2021.

OZENIRA FELIX SOARES DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde
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